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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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Memorando n°  33 /2020                                                                 Fortaleza, 07 de maio de 2020 
 
 
 

Ao Diretor do Departamento Legislativo 
Senhor Carlos Alberto Aragão 

 

 

 

Assunto: Retirada da emenda 01 ao Projeto de Lei Complementar n° 05/2020. 

 

 

Cumprimentando-o cordialmente, venho, através deste, solicitar a retirada da emenda 01, de 

minha autoria, ao Projeto de Lei Complementar n° 05/2020, que se encontra em trâmite nesta Casa 

Legislativa.  

 

Sem mais, renovo votos de estima e respeito. 

 

 

 

 

 

Renato Roseno 

Deputado Estadual - PSOL/CE 
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GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
07/05/2020

PARECER

 

Mensagem 8.513/2020 – Poder Executivo

 

Proposição n.º 00005/2020

 

O presente parecer tem por objeto a análise do projeto de lei encaminhado a esta Casa Legislativa por
intermédio da , de 28 de abril de 2020, de iniciativa do Exmo. Sr. Governador doMensagem n.º 8.513
Estado do Ceará, que “ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 37, DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

O Chefe do Executivo estadual, na justificativa do projeto, esclarece que:

 

“Por meio deste Projeto, propõe-se alterações na Lei Complementar do FECOP,
nº 37, de 2003, objetivando,, primeiramente, tornar expressa, no texto de seu
artigo 1º, o alinhamento das ações relativas ao referido Fundo com importantes
Programas Sociais que buscam a promoção do Desenvolvimento Infantil no
âmbito de todo o Estado, a exemplo do Programas Mais Infância e Mais
Nutrição.

 

Também, pela presente iniciativa, busca-se esclarecer o real alcance da vedação
prevista no § 1º, do seu art. 4º, que proíbe a utilização de recursos do citado
Fundo com despesas de pessoal e encargos sociais. Procura-se, neste ponto,
deixar expresso ,no referido dispositivo, que a vedação acima, tal como
originariamente idealizada, abrangeria apenas o pagamento de despesas de
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pessoal e encargos sociais relativos à remuneração de servidores públicos, nada
impedindo, portanto, que os recursos do Fundo possam ser empregados em ações
sociais que pressuponham o engajamento de pessoal integrante de entidades da
sociedade civil, sem fins lucrativos, com as quais tenha a Administração Pública
Estadual celebrado parceria específica.

 

Além disso, almeja-se, no Projeto de Lei, compatibilizar a legislação do FECOP
com a nova estrutura organizacional do Poder Executivo Estadual, prevista pela
Lei nº 16.710, de 2018, trazendo, assim, para o exto legal do referido Fundo a
nova denominação atribuída a Órgãos integrantes de seu Conselho Consultivo de
Políticas de Inclusão Social.”

 

É o relatório. Opino.

 

Preambularmente, cumpre delinear a competência formal do Chefe do Poder Executivo para propositura
da lei a que se propõe.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará de 1989, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa.

 

A Lei Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, III, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, II, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

II – leis complementares;

 

14 de 41



Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

a) de lei complementar;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Adentrando a análise da matéria objeto do projeto, percebe-se que proposta relacionada ao Fundo
Estadual de Combate à Pobreza - FECOP tem como finalidade readequar o texto de lei para tornar
explícita sua finalidade de cunho claramente social e programático, como também na ampliação da
utilização do referido Fundo a todos que estejam relacionados as ações sociais, perseguindo um interesse
público, com parcerias sem fins lucrativos, constituindo interpretação autêntica ao espírito da criação da
Lei em destaque , qual seja, o de atender às necessidades sociais de uma grande parcela de vulneráveis do
Estado do Ceará.

 

Quanto à possibilidade de remeter ao crivo desta Casa de Leis o projeto, utiliza o chefe do Poder
Executivo da prerrogativa do art. 60, § 2º, “c”,[1] da Constituição Estadual, que lhe confere a iniciativa
privativa de propor Leis que disponham sobre a “criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,

.”permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos

 

Neste diapasão é o entendimento do Supremo Tribunal Federal, segundo o qual “compete ao Executivo a
criação, a estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da administração pública (alínea “e” do
inciso II do § 1º. Do art. 61 da Constituição Federal). A simetria há se ser observada, relativamente aos
Estados-membros” (ADI 1.275-4-SP – Rel. Ministro Marco Aurélio).

 

De se observar, outrossim, que se trata de projeto de  que compatibiliza o texto de leilei complementar,
dos art. 1º, art. 4º , § 1º e art. 5º § 1º , III e VIII da Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003,
dando uma maior abrangência à finalidade apresentada pela norma ora citada, de modo a atender o
critério da paridade normativa.

 

Induvidoso, pois, que o projeto é constitucional, tanto por ter sua iniciativa oriunda do Exmo. Sr.
Governador, como também pela escolha legislativa realizada, inexistindo, também, vício em relação à
matéria que foi disciplinada.
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Ademais, pelo que se pode perceber da leitura do dispositivo a que se visa alcançar, o projeto nada mais
objetiva que a observância do princípio da legalidade, consubstanciado no art. 37,  da Constituiçãocaput,
Federal de 1988, considerando a necessidade de melhor expor o alcance do FECOP – Fundo Estadual de
Combate à Pobreza.

 

Diante do exposto, o projeto de lei enviado a esta Casa Legislativa por intermédio da mensagem n.º
8.513/2020 se afigura inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, em relação a sua
iniciativa, matéria e formalização.

 

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza,PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
07 de maio de 2020.

 

[1] Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II - ao Governador do Estado;

§ 2º São  as Leis que disponham sobre:de iniciativa privativa do Governador do Estado

c) criação,   órgãos e entidades daorganização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

 

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
08/05/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 07/05/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00035/2020
13/05/2020

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: substituir documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO
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Motivo: substituir documento

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
23/05/2020

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2020

(oriundo da Mensagem nº 8.513, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 37,
DE 26 DE NOVEMBRO DE 2003, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

PARECER

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do Projeto de Lei Complementar  oriundo da Mensagem nº 8.513, proposta pelonº 05/2020,
Poder Executivo, a qual altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, e dá outras
providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "... almeja-se no projeto de Lei,
compatibilizar a legislação do FECOP com a nova estrutura organizacional do Poder Executivo
estadual, prevista pela Lei nº 16.710 de 2018, trazendo assim para o texto legal do referido fundo, a
nova denominação atribuída a órgãos integrantes do seu Conselho Consultivo de Políticas de
Inclusão Social.

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.
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Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal
auto-administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida
competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como sobre matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, "c" e "e", da
Constituição Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado, não havendo mais a tratar.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade do Projeto de Lei Complementar n°
05/2020, oriundo da Mensagem nº 8.513, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO
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DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR
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  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
25/05/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-004-01

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

31ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 07/05/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NAS COMISSÕES CONJUNTAS - COFT; CTASP

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99361 - ANTÔNIO GRANJA.
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
25/05/2020
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; E DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SEVIÇO PÚBLICO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): Emendas de nº 02 e 03.

Regime de Urgência: SIM: 07/05/2020.
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/06/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO E DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO.

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 05/2020 E EMENDAS 02 E 03

(oriunda da Mensagem nº 8.513, do Poder Executivo)

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se do  oriunda da Mensagem nº 8.513, proposta peloProjeto de Lei Complementar nº 05/2020,
Poder Executivo, a qual altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, e dá outras
providências, bem como suas emendas de nº 02 e 03.

Na justificativa do Projeto de Lei Complementar, o Poder Executivo destaca que "Por meio deste
Projeto, propõe-se alterações na Lei Complementar do FECOP, nº 37, de 2003, objetivando,
primeiramente, tornar expressa, no texto de seu artigo 1º, o alinhamento das ações relativas ao
referido Fundo com importantes Programas Sociais que buscam a promoção do Desenvolvimento
Infantil no âmbito de todo o Estado, a exemplo do Programas Mais Infância e Mais Nutrição.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 14/17, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 07 de
maio de 2020, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado pela
CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua tramitação (fls.
22/24).

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator na nas comissões conjuntas, da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito do Projeto de Lei Complementar
ora examinado.

Referido Projeto de Lei Complementar altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, que
trata sobre o Fundo Estadual de Combate à Pobreza, e dá outras providências.

A Mensagem busca adaptar as diretrizes do FECOP a situação de calamidade em saúde atualmente
vivida, possibilitando o repasse orçamentário aos cidadãos beneficiados que estejam em pleno curso de
formação para o magistério, por intermédio de cursos estaduais. Tendo em vista que estes beneficiados
não têm condições financeiras para se manter durante a pandemia, de maneira que dificultem a sua
formação, que seria benéfica ao Estado, uma vez que estes agregariam ao seu corpo funcional, faz-se
necessário o acolhimento financeiro destes. Tal medida é prevista por estudo técnico específico e tem seu
impacto orçamentário estimado dentro do cabível.

No tocante à emenda de nº 02/2020, não verificamos quaisquer óbices, que tão somente agrega à
mensagem colocando a assistência social como ação suplementar, passível de aplicação dos recursos
provenientes do FECOP.

Em relação à emenda nº 03/2020, esta tão somente agrega à mensagem, pois autoriza o Governador a
utilizar recursos do FECOP para ações de segurança alimentar e nutricional para segmentos populacionais
em vulnerabilidade social durante a pandemia.

Diante do exposto, em relação ao  oriundo da Mensagem nºProjeto de Lei Complementar nº 05/2020,
8.513, proposta pelo Poder Executivo, bem como às , apresentamosemendas de nº 02/2020 e nº 03/2020
o  à regular tramitação da presente Proposição.PARECER FAVORÁVEL,

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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ANTÔNIO GRANJA.

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO EM EXERCICIO
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COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: NÃO

Emenda(s): Emendas Nºs 02 e 03

Regime de Urgência: SIM: 07/05/2020.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

32 de 41



I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
29/06/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE EMENDAS N° 02 E 03 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/2020
(oriunda da Mensagem nº 8.513, do Poder Executivo)

 

 

ALTERA A LEI COMPLEMENTAR N.º 37, DE 26
DE NOVEMBRO DE 2003, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

 

Em análise as Emendas n° 02 e 03, de autoria do Deputado Renato Roseno, à Proposição N° 05/2020, de
que tem como ementa: “Altera a Lei Complementar nº 37, de 26 de novembro de 2003, e dá outras
providências”.

 

II – VOTO

(Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno)
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No tocante à emenda de nº 02/2020, não verificamos quaisquer óbices a emenda, que tão somente agrega
a Mensagem pois coloca a assistência social como ação suplementar passível de aplicação dos recursos
provenientes do FECOP.

Em relação à emenda nº 03/2020, essa tão somente agrega a Mensagem, pois autoriza o Governador a
utilizar recursos do FECOP para ações de segurança alimentar e nutricional para segmentos populacionais
em vulnerabilidade social durante a pandemia.

Portanto, tendo em vista a análise de ambas, não verificamos ilegalidades e/ou inconstitucionalidades em
seu texto.

 

Diante do exposto, em relação às Emenda nºs 02 e 03, apresentadas ao Projeto de Lei Complementar nº
05/2020, apresentamos o , seguindo o trâmite processual legislativo.PARECER FAVORÁVEL

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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32ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA      Data 07/05/2020

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07 DE MAIO DE 2020.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 30ª (TRÍGESIMA) SESSÃO
DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA
SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 07 DE MAIO DE 2020.
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SDR DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
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EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR NÚMERO CINCO

ALTERA  A  LEI  COMPLEMENTAR  N.º  37,  DE  26  DE
NOVEMBRO DE 2003.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

D E C R E T A:

Art.  1.º A Lei  Complementar  n.º  37,  de  26  de novembro de  2003,  passa  a  vigorar  com
alterações nos seguintes dispositivos:

“Art. 1.º É instituído, no âmbito do Poder Executivo Estadual, o Fundo Estadual de Combate
à Pobreza – Fecop, de natureza contábil, com o objetivo de viabilizar, a toda a população do
Ceará, acesso a níveis dignos de subsistência, cujos recursos serão aplicados exclusivamente
em  ações  suplementares  de  assistência  social,  nutrição,  habitação,  educação,  saúde,
saneamento básico,  reforço de renda familiar,  combate à  seca,  desenvolvimento infantil  e
outros programas de relevante interesse social, voltados para a melhoria da qualidade de vida,
conforme disposto no art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, da
Constituição Federal.
…..........
Art. 4.° ….........
§ 1.° É vedada a utilização dos recursos do Fecop para o pagamento de despesas de pessoal e
de  encargos  sociais  relativos  à  remuneração  de  servidores  públicos,  exceto  na  forma  de
concessão de bolsa para ocupantes de cargos do Grupo Magistério 1.º e 2.º Graus – MAG, da
Secretaria da Educação e professores do Grupo Magistério Superior – MAS, da Secretaria da
Ciência,  Tecnologia  e  Ensino  Superior,  quando  na  atuação  em  programa  de  formação  e
qualificação educacional de professores leigos, não podendo ser superior a 3 (três) anos de
concessão.
Art. 5.º .............
§1.º .............
III - Secretário da Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos;
.............
VIII - Secretário do Esporte e Juventude;
...............
§5.º ................
.................
III - Fica o chefe do Poder Executivo autorizado, enquanto perdurar situação de emergência e
calamidade, a utilizar os recursos provenientes do Fundo Estadual de Combate à Pobreza –
Fecop  –  para  subsidiar  ações  de  segurança  alimentar  e  nutricional  para  segmentos
populacionais  em  vulnerabilidade  social,  tais  como  populações  tradicionais,  pessoas  em
situação de rua, pessoas em acolhimento institucional, dentre outros”. (NR)
Art. 2.º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Ficam revogadas as disposições em contrário.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos

7 de maio de 2020.

DEP. JOSÉ SARTO
PRESIDENTE
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DEP. FERNANDO SANTANA
1.º VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
2.º VICE-PRESIDENTE
DEP. EVANDRO LEITÃO
1.º SECRETÁRIO
DEP. ADERLÂNIA NORONHA
2.ª SECRETÁRIA
DEP. PATRÍCIA AGUIAR
3.ª SECRETÁRIA 
DEP. LEONARDO PINHEIRO
4.º SECRETÁRIO
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